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Desígnio de Equipe de Planejamento da Contratação

PORTARIA N. 103/2019 – DG

O DIRETOR – GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso 
XVIII, da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 3133/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa à contratação de licença de uso temporário do software Adobe Creative Cloud:

OTÁVIO AUGUSTO DE SOUZA - Integrante Demandante;

RAFAEL DÍDIMO SANTOS – Integrante Técnico;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de maio de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Prorrogação de Lotação Provisória

PORTARIA N. 104/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
disposto no artigo 46, incisos XVI e XVIII, da Resolução nº 275, de 18 de dezembro de 2017 (Regulamento Interno),

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 2984/2019, RESOLVE: 

Art. 1º. CONVALIDAR a prorrogação da lotação provisória do servidor efetivo deste Tribunal GUILHERME VILLA, ocupante do cargo de 
Analista Judiciário, Área Judiciária, no Gabinete de Juiz de Direito I, até dia 12/4/2019.

Art. 2º. CONVALIDAR a prorrogação da lotação provisória da servidora efetiva deste Tribunal JÂNDRIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, na 54ª Zona Eleitoral de Nerópolis/GO, até dia 12/4/2019.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 14 de maio de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

SECRETARIA JUDICIARIA

ATOS DA SECRETARIA JUDICIARIA

COMUNICADOS

ATA DE DISTRIBUICAO

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Ata de Distribuição Ordinária, realizada em 14 de maio de 2019, presidida pelo o Exmo. Sr. Desembargador Carlos Hipólito Escher, 
Presidente no exercício da Presidência.

Foram distribuídos pelo sistema de Processamento de Dados, os seguintes feitos:
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CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 2984/2019, RESOLVE: 

Art. 1º. CONVALIDAR a prorrogação da lotação provisória do servidor efetivo deste Tribunal GUILHERME VILLA, ocupante do cargo de 
Analista Judiciário, Área Judiciária, no Gabinete de Juiz de Direito I, até dia 12/4/2019.

Art. 2º. CONVALIDAR a prorrogação da lotação provisória da servidora efetiva deste Tribunal JÂNDRIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
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Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


